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Depois de aventurar-se com sucesso 
na desconhecida origem de nossa famí-
lia, meu irmão encontrou a motivação 
para os últimos anos de sua peregri-
nação terrena, a genealogia de famí-
lias alemãs. São centenas de sobreno-
mes, histórias de gente que atravessou 
o Atlântico e que estavam escondidas 
em livros, documentos e lápides, mas 
agora ressuscitadas. Um comentário 
entre tantos lamentos por sua morte 
me chamou a atenção: “Após horas de 
buscas frustradas por lápides de ante-
passados, quando estávamos desistin-
do, encontramos. Não contive a emo-

ção, e nosso mentor Nélio com lágrimas 
me disse: ‘Guri, eu sei o que tu estás 
sentindo. Toda vez que encontramos 
a lápide de um antepassado já esque-
cido, ele sorri pra gente do paraíso’”.

Meu irmão foi um cristão com todas 
as suas virtudes e defeitos, e na certe-
za que tinha que a morte não carrega a 
última palavra, sei que hoje ele sorri ao 
lado do Salvador dele – que tem a sua 
genealogia descrita no início do Evan-
gelho de Mateus. De Abraão até Ma-
ria, são 42 gerações dos antepassados 
de Jesus, tudo para lembrar que Deus 
entrou em nossa história para poder-

mos enxergar o futuro com esperança.
Meu irmão estava cheio de planos. 

Um deles era editar a história dos 100 
anos da igreja onde sou pastor. Dois 
dias antes de morrer, entregou na revi-
são o quarto livro com a genealogia de 
diversos sobrenomes. Nas redes sociais, 
duas semanas antes de sua partida, 
postou um convite: “Estamos promo-
vendo uma viagem de volta às nossas 
origens gratuitamente. Serão também 
cerca de três meses em um veleiro. Ins-
crições em aberto”. Já chegaste às tuas 
origens, meu querido irmão. Nós ainda 
estamos à bordo.

De volta às origens

Marcos Schmidt Pastor luterano
marcos.ielb@gmail.com

O Novo quer devolver a cidade para 
aqueles que a sustentam, os canoenses! 
Nós, Campiol e Alini, saímos da indig-
nação e partimos para ação colocan-
do-nos à disposição do canoense pa-
ra que nestas eleições possam escolher 
pela verdadeira mudança.

Há anos assistimos à degradação 
moral e econômica da cidade. Preci-
samos de uma reversão em direção à 
prosperidade. O maior problema de 
Canoas era e continua sendo a péssi-
ma gestão do dinheiro do povo. 

A população já está cansada de es-
perar horas nas filas para atendimen-
to médico, ocasionados por um histó-

rico de péssima gestão dos hospitais e 
a inexistência de protocolos. Os servi-
dores públicos e a população sofrem 
com as condições das instalações das 
unidades de saúde e a ausência de ma-
teriais básicos. 

O caminho da prosperidade depen-
de da cooperação de diferentes seg-
mentos da gestão pública, dentre eles 
a educação e a infraestrutura. 

Uma cidade só prospera quando 
disponibiliza uma infraestrutura bá-
sica para que os cidadãos permane-
çam e implementem os seus negócios 
e assim atraiam mais investimentos. É 
necessário que haja uma melhoria do 

ambiente de negócios, propiciando um 
ambiente menos burocrático e eficaz. 

A educação básica é o principal pilar 
para construirmos esse legado, incen-
tivando a cidadania e a valorização do 
empreendedorismo nas séries iniciais. 

Colocaremos em prática metas cla-
ras de aprendizagem com bonificações 
para professores e diretores que as al-
cançarem. Que os pais possam esco-
lher as escolas de seus filhos, seja em 
redes públicas ou através de parcerias 
com escolas privadas, bem como pa-
ra atendermos a demanda da inclu-
são. Acompanhem nossas propostas 
no @novo30canoas, Novo pelo Povo. 

Para cantar Beatriz, de Edu Lobo e 
Chico Buarque, é preciso ter a mesma 
coragem que os jovens advogados têm 
para enfrentar o Exame da Ordem. A 
canção de 1982 passou a ser pré-re-
quisito para vocalistas de todas as ge-
rações angariarem respeito na profis-
são e virar a chave para uma carreira 
de sucessos, shows e sucessivos álbuns.

De solfejo complicado, Beatriz é um 
desafio que, uma vez vencido, coloca o 
cantor, homem ou mulher, num pata-
mar diferente da plebe que exibe suas 
notas mais sofisticadas no box do ba-
nheiro, sob a ducha do chuveiro.

Fui checar os peitudos que arrisca-
ram essa travessia e encontrei nomes 
como Ana Carolina, Jorge Vercillo, Zizi 
Possi, Cida Moreira, Maria Bethânia, 
Mônica Salmaso e o rei, Milton Nasci-
mento, que parece ensinar a todos. No 
entanto, na mesma medida em que pu-
xa a qualidade para cima, extrai o me-
lhor de cada um.

Sem me aprofundar na pesquisa, me 
pergunto se Edu musicou a partitura 
ou Chico letrou a melodia. Acho que a 
música saiu antes. Não, não, Edu deve 
ter musicado a poesia. Penso melhor: 
os dois fizeram juntos. Só pode. Im-

possível uma obra-prima dessas sair 
de uma única cabeça sem a estimula-
ção e a provocação da parceria. A pro-
ficiência dos autores exige o máximo 
dos audazes solistas.

Obtendo a autoaprovação ao julgar 
o desempenho dos artistas, os autores 
respiram aliviados ao se sentirem cer-
tos de que liberar os direitos de execu-
ção não comprometeu a genialidade da 
sua criação. Ana Carolina, a que mais 
personaliza a canção, traz a leitura do 
atual, ao fazê-la esnobando melismas, 
somente com violão dedilhado na base 
e pinceladas de tons jazísticos.

Canoas minha terra, município de valor

Beatriz

Campiol

Mauro Blankenheim

Candidato a prefeito de Canoas pelo Novo

Publicitário

canoas.rs@novo.org.br

mauro@gpsinteligenciacriativa.com.br

Entardecer no Vale do 
Paranhana. “Não tem como 

não parar para apreciar”, 
escreve o leitor.

Eduardo Schaefer

Igrejinha

Eu, fotógrafo
Envie sua fotografia 
(preferencialmente 
horizontal) para vidareal@
gruposinos.com.br
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Do dia 6 ao dia 13 de setembro este espaço foi aberto, por ordem alfabética, aos seis candidatos à Prefeitura de Canoas.

MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS
PREGÃO ELETRÔNICO 46/2024 (Lei nº 14.133/2021) – REGISTRO DE PREÇOS
PARA A AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PERECÍVEIS PARA ATENDIMENTO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE ESCOLAS
DE ENSINO FUNDAMENTAL, PROJETOS VIDA E ESCOLAS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL DO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS. A sessão pública ocorrerá no dia
23/09/2024, às 09h00min, no portal www.portaldecompraspublicas.com.br. O
edital e seus anexos podem ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br e
www.portaldecompraspublicas.com.br, ou poderão ser solicitados pelo e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 09 de setembro de 2024.
Natanael Zanatta – Procurador-Geral.

MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS
AVISO DE SUSPENSÃO – CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2024 (LEI
14.133/2021) – O MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS torna público, para o conhecimento

dos interessados que, com base nos termos da Lei 14.133/2021, fica SUSPENSO o

processo licitatório acima indicado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DO SETOR 01 DO PARQUE LINEAR
ENGENHO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, MEMORIAL DESCRITIVO,
PLANILHAORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, MEDIANTE
DAÇÃO EM PAGAMENTO, para adequações no edital. Lajeado/RS, 09 de setembro
de 2024 – Natanael Zanatta – Procurador-Geral.

AVISO N° 122/2024
O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, através da Diretoria de Compras e Licitações
informa:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2024 – ANULAÇÃO
Fica anulado o Pregão Eletrônico para contratação de empresa especializada para a
realização de serviços técnico-profissionais de
fonoaudiologia no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) para o município de
Novo Hamburgo.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, dia 10 (dez) de setembro de 2024.

NEI LUIS SARMENTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
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AVISO N° 123/2024
O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, por sua Secretaria Municipal de Cultura
informa:

CHAMAMENTO PÚBLICO CULTURAL Nº 05/2024
EDITAL DE FOMENTO AO AUDIOVISUAL (LEI PAULO GUSTAVO)

CHAMAMENTO PÚBLICO DE FOMENTO DIRETO PARA REPASSE DE
RECURSOS NÃO REEMBOLSÁVEIS PARA O SETOR AUDIOVISUAL, EM
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 5º E NOS INCISOS I E III,

DO ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195, DE 8 DE JULHO DE 2022
(LEI PAULO GUSTAVO)

O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, por sua SECRETARIA MUNICIPAL DA
CULTURA, TORNA PÚBLICO o presente Edital para seleção e apoio a AGENTES
CULTURAIS – Pessoas Físicas (ou Coletivos Culturais representados por Pessoa
Física) residentes em Novo Hamburgo e Pessoas Jurídicas (com e sem fins
lucrativos), com sede neste Município, com atuação profissional comprovada no
setor cultural, ou audiovisual, quando for o caso, visando a celebração de Termo de
Execução Cultural para o apoio à criação e produção audiovisual e apoio a
cineclube, com vistas à aplicação de saldo remanescente de recursos federais
oriundos da Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo),
regulamentada pelo Decreto Federal nº 11.525, de 11 de maio de 2023, com
fulcro no Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e no Decreto
Municipal nº 10.873, de 01 de setembro de 2023, na Lei Federal nº 14.903, de
27 de junho de 2024 e na Lei Municipal nº 2.667, de 20 de dezembro de 2013,
em cumprimento às deliberações do Conselho Municipal de Política Cultural
(CMPC), reduzidas a termo na Resolução CMPC nº 070/2024, de 15 de julho de
2024. As inscrições poderão ser realizadas de 10 de setembro até as 18h do dia
30 de setembro de 2024, exclusivamente, pelo endereço
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/secult/lpg. Poderão participar AGENTES
CULTURAIS – Pessoas Físicas (ou Coletivos Culturais representados por Pessoa
Física), maiores de 18 anos, residentes em Novo Hamburgo e Pessoas Jurídicas
(com e sem fins lucrativos), com sede neste Município, cadastrados como agentes
culturais na plataforma do Mapa Cultural de Novo Hamburgo
(http://mapacultural.novohamburo.rs.gov.br/) e que tenham comprovação de
atuação profissional comprovada no setor cultural, ou audiovisual, nos termos do
edital. O valor total disponível neste edital, proveniente de saldo remanescente de
aplicações de recursos federais oriundos da Lei Complementar nº 195, de 8 de
julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo), será de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais),
para apoio financeiro a projetos culturais selecionados. O Edital na íntegra,
contendo obrigações, critérios de seleção, anexos e demais informações do
certame, estão disponíveis no site: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/secult/lpg.

SECRETARIA DE CULTURA, dia 10 (dez) de setembro de 2024.

ALEX JONATAN LASSAKOSKI
Secretário Municipal de Cultura Interino
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SOMEHR SOCIEDADE SIMPLES LTDA.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Diretor Vice-Presidente e o Diretor Administrativo Financeiro da SOMEHR SOCIEDA-
DE SIMPLES LTDA. (“Somehr” ou “Sociedade”), inscrita no CNPJ 08.117.843/0001-84,
com sede na Av. Dr. Maurício Cardoso, nº 833, Salas 110 e 112 - Bairro Hamburgo
Velho, na cidade de Novo Hamburgo/RS, no uso das atribuições que lhes confere a lei,
o Contrato Social e Acordo de Quotistas, convocam os sócios para Assembleia Geral
Extraordinária, que se realizará no próximo dia 12 de setembro de 2024, na sede da
Sociedade, Av. Dr. Maurício Cardoso, nº 833, Salas 110 e 112 - Bairro Hamburgo
Velho, na cidade de Novo Hamburgo/RS, em segunda convocação, às 18:00 horas,
para deliberarem a respeito da seguinte ordem do dia: 1. Ratificar os termos e condições
da saída do Diretor Presidente da Sociedade, tanto na qualidade de sócio como de
administrador, com as consequentes alterações necessárias no Contrato Social e
Acordo de Quotistas da Sociedade. Novo Hamburgo/RS, 04 de setembro de 2024.

DR. ALESSANDRO AFONSO PERES - Diretor Vice-Presidente.
DR. LUIS MARCELO MULLER - Diretor Administrativo Financeiro

CNPJ 08.117.843/0001-84


